
INDICAÇÃO Nº 
108
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a inclusão das estradas vicinais dos municípios da Alta Sorocabana  no Programa de Recuperação de Vicinais, PRO VICINAIS, do Governo do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O programa de governo de recuperação e melhoria das estradas vicinais do Estado vem atender a uma necessidade fundamental dos municípios de nosso Estado de São Paulo. Nem sempre os municípios conseguem arcar com todas as despesas de conservação e de pavimentação de suas estradas vicinais. O programa de recapeamento e melhoria das estradas vicinais do governo do Estado de São Paulo vêm saldar compromissos com as economias regionais e com a qualidade de vida de sua população. 

Solicito a inclusão, na terceira etapa do Programa PRO VICINAIS do Governo José Serra, das seguintes estradas vicinais da Região da Alta Sorocabana:

1. No município de Presidente Prudente, a estrada vicinal que liga a sede do município à Penitenciária; no município de Presidente Prudente a estrada vicinal PSP-070, que liga Presidente Prudente ao município de Álvares Machado, a Rodovia da Amizade.

2. No município de Álvares Machado, a estrada vicinal AVM-010, que liga a divisa de Presidente Prudente a sede do município de Álvares Machado, Rodovia da Amizade; no município de Álvares Machado, as estradas vicinais AVM 331 e a AVM-040, que liga a sede do município a SP-270, km 579.

3. No município de Presidente Bernardes, a estrada vicinal PSB-040 que liga a SP 270, km 585,8 ao Distrito de Nova Pátria;

4. No município de Presidente Epitácio, a estrada vicinal SPV-033, que liga a sede do município a divisa com Marabá Paulista; no município de Presidente Epitácio, a estrada vicinal SPV-035, que liga a SP 270, km 652, até a SP-030; no município de Presidente Epitácio a estrada vicinal SPV-033, que liga a divisa de Marabá Paulista até a vicinal SPV-035;

5. No município de Marabá Paulista, a estrada vicinal SPV-035, que liga a divisa de Presidente Epitácio a Teodoro Sampaio; no município de Marabá Paulista, a estrada vicinal SPV-037, que liga a divisa com Mirante do Paranapanema, com a SPV-030; no município de Marabá Paulista, a estrada vicinal SPV-030, que liga a divisa com Mirante do Paranapanema, até a SPV-032; no município de Marabá Paulista, a SPV-033, estrada vicinal que liga a divisa de Presidente Epitácio até a SPV-032; e no município de Marabá Paulista, a vicinal SPV 032, que liga a SPV-032, km 15,3, até a SPV-030; 

6. No município de Teodoro Sampaio, a vicinal SPV 035, que liga a divisa de Teodoro Sampaio a SPC 030; no município de Teodoro Sampaio, a estrada vicinal SPV-024 que liga a SP 613, km 24, até a Destilaria Alcídia; no município de Teodoro Sampaio, a SPV-028, que liga Teodoro Sampaio ao Bairro Córrego Seco; no município de Teodoro Sampaio, a vicinal SPV-023, entre a SPV-024 e a SPV-031; e, no município de Teodoro Sampaio, a vicinal SPV-026, entre a SPV 023 e a SPV- 034;

7. No município de Anhumas, a estrada vicinal ANH-450 que liga a sede do município a divisa do município de Pirapozinho;

8. No Município de Narandiba, a estrada vicinal NRD-010, que liga  a sede do municípi a divisa de Pirapózinho;

9. No município de Sandovalina, as estradas vicinais SDV-313, SDV-343 e a SDV-448 que ligam a sede do município ao Porto Marcondes;

10. No município de Pirapózinho, a estrada vicinal PZH-020, que liga a sede do município a divisa do município de Anhumas; e no município de Pirapozinho a estrada vicinal PZH-040, que liga Pirapozinho a divisa de Narandiba. 

11. No município de Martinópolis, as estradas vicinais MTO-010 e MTO-358 que ligam a SP-425 ao Distrito de Teçaindá; e, ainda, no município de Martinópolis a estrada vicinal MTO-316 que liga a SP 425, km 407, a Vila Escócia;

12. No município de Rancharia, as estrada vicinal que liga a sede do município a SP-284, km 496, no Distrito Industrial; e a estrada vicinal no município de Rancharia, RHR-351 que liga a SP 457, km 46, ao Balneário de Rancharia.

13. No município de Alfredo Marcondes, a estrada vicinal AVM-010, que liga Silveirópolis a divisa do município de Santo Expedito.

14. No município de Mirante do Paranapanema a estrada vicinal SPV-037 que liga o Distrito de Cuiabá Paulista a divisa do município de Marabá Paulista;  e no município de Mirante do Paranapanema  a estrada vicinal SPV-030, que liga a PS563, km 33, com a divisa de Marabá Paulista.
A inclusão destas enumeradas estradas vicinais na terceira etapa do Programa de Recuperação de Vicinais, PRO VICINAIS, do Governo do Estado de São Paulo obedece às prioridades das administrações municipais e atende as prioridades do Governo do Estado.

Estas importantes estradas vicinais atendem a uma dinâmica região agrícola e a uma população predominante de pequenos e médios proprietários que necessitam escoar sua produção. O apoio do Governo do Estado ao recuperar estas estradas vicinais contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população regional.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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